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EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO Nº 09/2014 
 
Contratante: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense  
Contratada: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POSTAL. 
Fundamento Legal: Aplicação do art. 57, inciso II da Lei Federal nº 
8.666/93, Conforme Parecer nº. 02/2015, de 20/03/2015. 
Dotação Orçamentária:  
01.001.10.123.0001.2001.3.3.90.39.47.01 - Fonte: 1069. 
Prorrogação: 12 (doze) meses, período compreendido entre 
20/03/2015 a 20/03/2016 para possibilitar a utilização do saldo 
financeiro orçamentário existente no valor de R$ 1.840,45 (um mil, 
oitocentos e quarenta reais e quarenta e cinco centavos). 
Data da Assinatura: 24 de março de 2015. 
Foro: Maringá – Paraná 
Maringá, em 24 de março de 2015. 
 

CARLOS ROBERTO PUPIN 
PRESIDENTE 

 

 
EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 014/2014 

 
Contratante: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense 
Contratada: Posto Alto da XV EIRELI 
Objeto: Fornecimento de Combustível Diesel Aditivado para 02 
(dois) Micro – Ônibus cedidos ao CISAMUSEP para o Programa 
Linha Saúde 
Fundamento Legal: Artigo 57, c/c art. 65, inciso II da Lei Federal nº 
8.666/93, conforme parecer nº. 05/2015 de 17/04/2015. 
Dotação Orçamentária: 01.001.10.302.0003.2006.3.3.90.30.01.03 – 
Fonte 32401 e 01.001.10.302.0003.2008.3.3.90.30.01.03 – Fonte 
1069. 
Prorrogação: 41 (quarenta e um) dias, período compreendido entre 
24/04/2015 a 03/06/2015. 
Data da Assinatura: 22 de abril de 2015. 
Foro: Maringá – Paraná 
Maringá, 22 de abril de 2015. 
 

CARLOS ROBERTO PUPIN 
PRESIDENTE 

 

 


